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LEI COMPLEMENTAR N° 459/2024 

Dispõe sobre a fixação de vencimento 
inicial dos cargos dos servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
ãt ado no Diário Oficial cios 

. , nicipiosdo paranánb,, H Estado do Paraná, aprovou e eu, 
aaLetem uj c WALTER VOLPATO, Prefeito de 

•;--e k n Sarandi, sanciono a seguinte Lei Fúncionãrio 
Complementar, de autoria da MESA 
DIRETORA 

Art.1° Fica por força desta Lei Complementar, 
fixado o vencimento inicial dos cargos dos servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, conforme o Anexo 1 desta Lei. 

Art. 2° Fica expressamente revogada a Lei 
Complementar n°404, de 13 de abril de 2022. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 29 de Janeiro de 2024. 

(rl/r Lé T LPATO 
Prefeito de Sarandi 
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ANEXO I 

VENCIMENTO INICIAL DOS CARGOS EFETIVOS 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL — GOP 

CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO INICIAL ( R$) 

Advogado GOP-1 5.168,29 

Contador GOP-2 8.028,98 

GRUPO OCUPACIONAL LEGISLATIVO — GOL 

CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO 1NICIAL(R$) 
Auxiliar Legislativo GOL-1 3.731,66 
Oficial Legislativo GOL-2 5.437,55 

Operador de Áudio e Webdesigner GOL-3 4.371,35 
Operador de Comunicação GOL-4 3.305,17 

(-C----
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS — GOSG 

CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO INICIAL (R$) 
*Oficial de Manutenção GOSG-1 3.036,63 

Recepcionista GOSG-2 2.665,44 
*Oficial de Serviços Gerais GOSG-3 2.281,64 
*Auxiliar de Serviços Gerais GOSG-4 1.463,00** 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO — GOA 

CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO INICIAL ( R$) 
*Assistente Legislativo GOA-1 2.764,74 

* Cargos em extinção conforme Anexo V da Lei n" 2869 de 01 de dezembro de 2022 

** Piso Municipal 
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CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO INICIAL ( R$)

Advogado GOP-1 5.168,29

Contador GOP-2 8.028,98

CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO INICIAL(R$)

Auxiliar Legislativo GOL-1 3.731,66

Oficial Legislativo GOL-2 5.437,55

Operador de Áudio e Webdesigner GOL-3 4.371,35

Operador de Comunicação GOL-4 3.305,17

CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO INICIAL (R$)

*Oficial de Manutenção GOSG-1 3.036,63

Recepcionista GOSG-2 2.665,44

*Oficial de Serviços Gerais GOSG-3 2.281,64

*Auxiliar de Serviços Gerais GOSG-4 1.463,00**

CARGO REFERÊNCIA VENCIMENTO INICIAL ( R$)

*Assistente Legislativo GOA-1 2.764,74

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 459/2024

Dispõe sobre a fixação de vencimento inicial dos cargos dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná e dá
outras providências.
 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a seguinte Lei Complementar,
de autoria da MESA DIRETORA
 
Art.1º Fica por força desta Lei Complementar, fixado o vencimento inicial dos cargos dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Sarandi,
Estado do Paraná, conforme o Anexo I desta Lei.
 
Art. 2ºFica expressamente revogada a Lei Complementar nº 404, de 13 de abril de 2022.
 
Art. 3ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 29 de Janeiro de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito de Sarandi
 
ANEXOI
VENCIMENTO INICIAL DOS CARGOS EFETIVOS
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP
 

 
GRUPO OCUPACIONAL LEGISLATIVO – GOL

 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS– GOSG

 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO– GOA

 
* Cargos em extinção conforme Anexo V da Lei nº 2869 de 01 de dezembro de 2022
** Piso Municipal
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